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Título: 

 

Recomenda ao Governo Regional dos Açores a adoção de 

medidas eficazes no combate à fraude no âmbito da 

atribuição do rendimento social de inserção, do subsídio de 

desemprego e do subsídio de doença 

Resumo/Objeto: 

 

A presente iniciativa de Projeto de Resolução visa 

recomendar ao Governo Regional dos Açores recomende ao 

Governo Regional a adoção de medidas eficazes no combate 

à fraude e para regular a atribuição do RSI, subsídio de 

desemprego e subsídio de doença, tais como: 

1 - Os beneficiários do RSI ficam sujeitos à prestação 

regular de atividades socialmente úteis para a 

comunidade, instituídas pelo Decreto-Lei n.º 221/2012, 

de 12 de outubro, sob pena de cancelamento do mesmo 

apoio, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 

22.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, na sua redação 

atual; 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o contrato 

de inserção a celebrar com cada beneficiário do RSI 

deverá contemplar, obrigatoriamente, a prestação 

regular de uma atividade socialmente útil para a 

comunidade, nos termos previstos na alínea c) do n.º 6 

do artigo 18.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, na sua 

redação atual; 

 

= NOTA DE ADMISSIBILIDADE = 
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3 - O Governo Regional deve contratualizar com instituições 

particulares de solidariedade social ou entidades que 

visem um fim idêntico e autarquias locais, através de 

protocolos específicos, a realização de atividades 

socialmente úteis para a comunidade, nos termos 

previstos no n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 13/2003, de 21 

de maio, na sua redação atual; 

4 - Para efeitos do disposto no ponto anterior, as entidades 

sem fins lucrativos ou do setor de economia social 

previstas no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 

221/2012, de 12 de outubro, podem candidatar-se à 

contratualização para realização de atividades 

socialmente úteis; 

5 - Os beneficiários do RSI, à exceção das situações 

legalmente previstas, ainda que não reúnam, 

temporariamente, as condições para o trabalho, devem 

estar inscritos no centro de emprego da sua área de 

residência, sob pena de cancelamento do mesmo apoio, 

dando efetivo cumprimento ao estipulado na alínea g) do 

n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, na 

sua redação atual; 

6 - Os beneficiários do subsídio de desemprego não podem 

recusar ofertas de trabalho indicadas pelos respetivos 

serviços dos centros de emprego, para as quais estejam 

aptos, sob pena de anulação da inscrição no centro de 

emprego e, consequente cessação da prestação social, 

nos termos previstos no n.º 1, do artigo 41.º, do n.º 1 do 

artigo 49.º e da alínea c) do n.º 1 do artigo 54.º do 

Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro, na sua 

redação atual; 

7 – O Governo Regional deve elaborar, como medida de 

combate à fraude, um plano de ação para assegurar a 

realização de juntas médicas no prazo máximo de 60 

dias a contar da data de entrega dos requerimentos para 

a avaliação de incapacidade a que as mesmas digam 

respeito. 
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Competência legislativa da ALRAA: 
Sim, 

Nos termos do n.º 3 do artigo 44.º e das alíneas c) e e) do n.º 

2 do artigo 58.º do anexo à Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro, 

que aprovou a terceira alteração ao Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores (EPARAA). 

A iniciativa reúne os requisitos 

materiais e formais de 

admissibilidade?1 

Sim. 

O proponente junta ficha de avaliação 

prévia de impacto de género?2 
(não aplicável nas Resoluções) 

O diploma a alterar carece de 

republicação? (não aplicável nas Resoluções) 

A iniciativa versa sobre legislação do 

trabalho?3 
(não aplicável nas Resoluções) 

A iniciativa versa sobre matéria 

respeitante às autarquias locais?4 
(não aplicável nas Resoluções) 

A iniciativa versa sobre Orientações de 

Médio Prazo, Plano Regional Anual ou 

outras matérias de interesse para a 

respetiva ilha?5 

Não. 

A iniciativa pode envolver, no ano 

económico em curso, aumento das 

despesas ou diminuição das receitas 

previstas no Orçamento da Região 

Autónoma dos Açores? 

(não aplicável nas Resoluções) 

 
1 Artigos 116.º e 119.º do Regimento da ALRAA. 
2 Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro. 
3 Artigo 124.º do Regimento da ALRAA, artigos 15.º e 16.º da LTFP e artigos 472.º a 475.º do CT. 
4 Artigo 129.º do Regimento da ALRAA. 
5 Artigo 130.º do Regimento da ALRAA 
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A iniciativa respeita o limite de não 

renovação na mesma sessão 

legislativa?6 

Sim. 

Existem iniciativas, até ao momento da 

admissibilidade, sobre a matéria para 

apreciação (incluindo petições)?7 

Não. 

O proponente solicita a aplicação do 

processo de urgência?8 

Sim, ao abrigo do disposto no artigo 146.º e da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 147.º do Regimento, é solicitado o processo 

de urgência com redução do prazo de exame em comissão. 

Comissão competente em razão da 

matéria e eventuais conexões: 

Comissão de Assuntos Sociais 

Matéria: Solidariedade. 

Outras Observações: A presente iniciativa parece-nos cumprir os requisitos 

materiais e formais de admissibilidade, pelo que deverá ser 

admitida nos termos da alínea d) do artigo 22.º e do artigo 

120.º do Regimento. 

 

 

O Jurista: Jorge Silveira 

Data: 11/09/2024 

 

 

 

 
6 N.º 2 do artigo 116.º do Regimento da ALRAA e n.º 3 do artigo 45.º do EPARAA. 
7 Artigo 126.º do Regimento da ALRAA 
8 Artigos 146.º e 147.º do Regimento 


